
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITL RA MUMC:iFAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ - 01.577.844/0001-Ó2

LEI N° 296/2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO o Prefeito Municipal de São Pedro dos

Crentes, Estado do Maranhão, Sr. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM, no uso de

suas atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no

art. 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos

Crentes-MA, às autoridades constituídas e a todos  a quem possa interessar que, nesta

data, SANCIONA E PROMUGA A LEI MUNICIPAL N" 296/2017, que Dispõe

sobre a alteração do Anexo I, II e III estabelecido na Lei Municipal do Plano de Carreira

e Remuneração do Magistério Publico Municipal n° 144/2006, com alterações pelas

Leis Municipais lE 167/2007, 170/2007, 231/2011, 240/2011, 245/2012, 254/2013,

271/2015 e 275/2015 e dá outras providências, para que tenha vigência, eficácia e gere

seus legais efeitos. E para que nenhum cidadão possa alegar ignorância, faço público o

presente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a

Lei Municipal lE 296/2017, de 10 de Maio de 2017, por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da

presente Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se
contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE MAIO DE 2017.

ár-í
Lahesio Rodrigues do Bonfim

Prefeito Municipal

CERTIFICO que, nesta data, piibliquei e registrei  a presente Lei e seu respectivo

Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta

Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos

seus próprios termos. São Pedro dos Crentes em 10 de Maio de 2017.

Chefe de Gabinete



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

AV. CANÂA, 102 CENTRO, CNPJ 01.577.844/0001-62

LEI N° 296/2017

Dispõe sobre a alteração do Anexo I, II e III
estabelecido na Lei Municipal do Plano de Carreira
e Remuneração do Magistério Publico Municipal n°
144/2006, com alterações pelas Leis Municipais n°
167/2007
245/2012, 254/2013, 271/2015 e 275/2015 e dá
outras providências.

231/2011, 240/2011170/2007

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM,
FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

* Art. 1° - Fica alterado o ANEXO I, II e III, estabelecido na Lei Municipal do Plano de
Carreira e Remuneração do Magistério Publico Municipal do Município de São Pedro
dos Crentes n° 144/2006, com alterações pelas Leis Municipais n° 167/2007,
170/2007, 231/2011, 240/2011, 245/2012, 254/2013, 271/2015 e  275/2015
disciplinando sobre o vencimento dos servidores ocupantes dos cargos de
Professores nível I, II e l!l, conforme anexo atualizado.

Art. 2° - As alterações nos valores dos vencimentos acima especificados e descritos
no Anexo I, II e III desta Lei se dão pelo cumprimento da legislação específica e
seguem o reajuste do piso salarial profissional nacional do magistério público da
educação básica.

Paragrafo Único: O referido reajuste de que se trata o artigo anterior incluirá o
percentual do ano anterior do piso salarial, que será reposto em 03 (três) vezes ate o
igualar o reajuste integral.

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4°

legais e financeiros.
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da
presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como
nela se contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO
DO MARANHÃO. EM 10 DE MAIO DE 2017.

Lahesio Rodrigues do Bonfim
Prefeito Municipal
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ANEXO I

SALÁRIO EXIGÊNCIASCARGO CLASSE REF.

25 horas

1.436,75 Formação Nível Médio na modalidade normal

Formação Nível Médio na modalidade normal + 02 anos de efetivo

exercício no Município + 05 pontos de Curricuium

1.455,42

Professor Nível I A

Formação Nível Médio na modalidade normal + 05 anos de efetivo

exercício no Município + 07 pontos de Curricuium 

1.474,34

Formação Nível Médio na modalidade normal + 10 anos de efetivo

exercício no Município + 10 pontos de Curricuium

IV 1.493,51

Formação Nível Médio na modalidade normal + 11 anos de efetivo

exercício no Município + 13 pontos de Curricuium

1.512,93

Formação Nível Médio na modalidade normal + 14 anos de efetivo

exercício no Município + 15 pontos de Curricuium

1.532,59
Professor Nível I B

1.552,52 Formação Nível Médio na modalidade normal + 18 anos de efetivo

exercício no Município + 18 pontos de Curricuium

Formação Nível Médio na modalidade normal + 20 anos de efetivo

exercício no Município + 20 pontos de Curricuium

IV 1.572,70

Formação Nível Médio na modalidade normal + 21 anos de efetivo

exercício no Município + 25 pontos de Curricuium

1.593,14

Formação Nível Médio na modalidade normal + 22 anos de efetivo

exercício no Município + 30 pontos de Curricuium

1.613,86
Professor Nível I C

Formação Nível Médio na modalidade normal + 23 anos de efetivo

exercício no Município + 35 pontos de Curricuium

1.634,84

Formação Nível Médio na modalidade normal + 25 anos de efetivo

exercício no Município + 40 pontos de Curricuium

IV 1.656,09
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ANEXO II

EXIGÊNCIASSALÁRIOCARGO CLASSE REF.

25 horas20 horas

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena1.867,77I 1.494,22

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 02 anos de
efetivo exercício no Município + 05 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 05 anos de

efetivo exercício no Município + 07 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 10 anos
de efetivo exercício no Município + 10 pontos de Curriculum

1.509,16 1.886,44II

Professor Nível II A
1.905,31III 1.524,25

1.539,49 1.924,36IV

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 11 anos de
efetivo exercício no Município + 13 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 14 anos de
efetivo exercício no Município + 15 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena +18 anos de

efetivo exercício no Município + 18 pontos de Curriculum

1.943,601554.89I

1.963,041.570.44II

Professor Nível II B

1.982.67III 1.586,14

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 20 anos de
efetivo exercício no Município + 20 pontos de Curriculum

2.002,50IV 1.602.00

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 21 anos de
efetivo exercício no Município + 25 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 22 anos de

efetivo exercício no Município + 30 pontos de Curriculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 23 anos de

efetivo exercício no Município + 35 pontos de Cun-iculum

Formação Nível Superior em Curso de Licenciatura Plena + 25 anos de

efetivo exercício no Município + 40 pontos de Curriculum

2.022,52I 1.618,02

1.634.20 2.042,75II

Professor Nível II C

2.063.18III 1.650.54

2083,811.667,04IV
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ANEXO III

SALARIO EXIGÊNCIASCARGO CLASSE REF.

25 horas20 horas

2.091,90 Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas + 02 anos de efetivo exercício no

Município + 05 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas + 05 anos de efetivo exercício no

Município + 07 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas + 10 anos de efetivo exercício no

Município + 10 pontos de Curriculum

1.673,52I

II 1.690,25 2.112,81
Professor Nível III A

III 1.707,15 2.133,94

1.724,22 2.155,28IV

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas + 11 anos de efetivo exercício no

Município + 13 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas +14 anos de efetivo exercício no

Município + 15 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas + 18 anos de efetivo exercício no

Município + 18 pontos de Curriculum

Foimação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas + 20 anos de efetivo exercício no

Município + 20 pontos de Curriculum

I 1.741,47 2.176,83

Professor Nível 111 B 1.758,88 2.198,60II

1.776,47 2.220,59III

1.794.23 2.242,79IV

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,
com duração mínima de 360 horas + 21 anos de efetivo exercício no

I 1.812,18 2.265,22



>
Município + 25 pontob ae Curriculum

C

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas + 22 anos de efetivo exercício no

Município + 30 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas + 23 anos de efetivo exercício no

Município + 35 pontos de Curriculum

Formação em Nível de Pós Graduação, em Curso na área de Educação,

com duração mínima de 360 horas + 25 anos de efetivo exercício no

Município + 40 pontos de Curriculum

II 1.830,30 2.287,88

1.848,60III 2.310,75

1.867,09IV 2.333,86
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